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DECRETO N¢2.262, DE 11 DE MARGCO DE 2020.

Dispde sobre a convocagao da Il Conferéncia Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Com Deficiéncia de Corumba-
MS, e dé& outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBA Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicdes que lhe sdo
conferidas pelo art. 82, VIl da Lei Orgéanica do Municipio c.c delibera¢des editadas pelo Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa Com Deficiéncia,

DECRETA:

Art. 12 Fica convocada a lll Conferéncia Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, a se realizar no dia
17 de abril de 2020, a partir das 7h, no Auditério do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul - Campus de Corumba.

Art. 22 O evento tera como tema geral “Cenario Atual e Futuro na Implementacéo dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia”.

Art. 32 As discussdes realizadas na Ill Conferéncia Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia terao como
finalidade garantir a participacao popular no debate sobre a Politica Municipal para Defesa e Garantia dos Direitos da
Pessoa com Deficiéncia, promovendo seus efetiva participacdo na formulagao e no controle das politicas publicas.

Art. 4° A Conferéncia tera como eixos tematicos:

| - Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurada a participagdo das Pessoas com Deficiéncia;
Il - Garantia do acesso das Pessoas com Deficiéncia as politicas publicas;

[l - Financiamento das politicas Publicas da Pessoa com Deficiéncia;

IV - Direito e acessibilidade;

V - Desafios para comunica¢éo universal.

Art. 5° A coordenacgédo geral da Il Conferéncia ficara a cargo do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, que se encarregara de indicar a Comissao Organizadora.

Art. 62 A Comissao Organizadora da Conferéncia cabera:

| - Requisitar servidores do quadro de pessoal do Poder Publico Municipal, da administragao direta e indireta, necessarios a
operacionalizagao da 32 Conferéncia;

Il - Constituir Secretaria Executiva;

[l - Elaborar Regimento Interno da Conferéncia;

IV - Dirigir os trabalhos da Conferéncia;

V - Atender as deliberagdes do Conselho Nacional e Estadual.

Art. 72 Os servidores do Poder Publico, da administragao direta e indireta, que estiverem envolvidos na organizagao e na
realizagao da Ill Conferéncia ficam dispensados da frequéncia em seus 6rgaos de origem, desde que atestado pela
Comissao Organizadora da Conferéncia.

Art. 8% Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Corumba, 11 de margo de 2020.
MARCELO AGUILAR IUNES

Prefeito Municipal
IONEWS

contato@ionews.com.br

Cddigo de autenticacao: 273eab6a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA

Assinatura Digital - Clique aqui para verificar aassinatura



Consulte a autenticidade do cédigo acima em https://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar


https://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar

	Imprensa Oficial
	IONEWS


		contato@ionews.com.br
	2025-06-20T20:37:38-0400
	Imprensa Oficial
	MUNICIPIO DE CORUMBA:03330461000110
	Assinar o DiÃ¡rio Oficial




